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IV - Função de Confiança do Poder Executivo, simbologia FCPE - 
12, de provimento exclusivo do Governador do Estado e destinada 
exclusivamente à ocupação da função de diretor�
§ 1º No âmbito da administração indireta, a função de que trata o inciso 
IV terá remuneração correspondente a vinte e cinco por cento daquela 
prevista para o cargo em comissão do Grupo de Cargos em Comissão 
de Natureza Especial da administração indireta do Poder Executivo, 
simbologias DEAI - 1 ou DEAI - 2, conforme o caso�
§ 2º Ressalvados os cargos criados em lei específica, o custeio 
dos cargos de que tratam os incisos I e IV serão extraídos do valor 
referencial mensal previsto na Lei Complementar nº 419, de 2022, 
admitindo-se, em caráter suplementar, a utilização do valor referencial 
mensal disposto em lei específica.
§ 3º O custeio dos cargos de que tratam os incisos II e III será extraído 
do valor referencial mensal previsto em lei específica, quando houver.
Art� 22� Os atos de provimento de cargos e funções editados sob a égide 
dos dispositivos ora alterados, inclusive quanto a suas nomenclaturas, 
simbologias e remuneração, permanecerão em vigor até disposição em 
sentido contrário pela autoridade competente�
Art� 23� Ficam revogados:
I - o § 4º do art� 3º e art� 4º da Lei nº 930, de 1989;
II - o parágrafo único do art� 10 da Lei nº 944, de 1990;
III - o art� 5º da Lei Complementar nº 133, de 29 de janeiro de 2004;
IV - os incisos IV, V e VI do caput e o parágrafo único, ambos do art� 28 
da Lei nº 1�908, de 2007;
V - os arts� 7º, 7º-A, 7º-B, 7º-C, 7º-D, 7º-E, 7º-F, 7º-G e 7º-H, da Lei nº 
1�912, de 2007;
VI - o § 2º do art� 6º e o art� 7º da Lei nº 2�259, de 2010;
VII - os incisos IV e V do art� 5º-A da Lei Complementar nº 244, de 2011;
VIII - o § 2º do art� 5º da Lei Complementar nº 278, de 2014�
Art� 24� Esta Lei Complementar entra em vigor em 1° de março de 2023�
Rio Branco-Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4�081, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre o pagamento de indenização extraordinária a servidores 
contratados na forma do inciso X do art� 27 da Constituição do Estado 
do Acre, pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e pelo 
Departamento Estadual de Águas e Saneamento - DEPASA, atual 
Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre - SANEACRE�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Os servidores contratados na forma do art� 27, inciso X, da 
Constituição do Estado do Acre, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN e do Departamento Estadual de Águas e 
Saneamento - DEPASA, atual Serviço de Água e Esgoto do Estado do 
Acre - SANEACRE, cujos contratos foram rescindidos, farão jus a uma 
indenização extraordinária, correspondente a um salário-mínimo, por 
cada ano de efetivo exercício, desde que a rescisão tenha ocorrido nos 
últimos cinco anos, de forma involuntária e sem justa causa, e que não 
tenham recebido indenização ordinária�
Parágrafo único� Para efeito do pagamento da indenização de que trata 
o caput, serão contabilizados, como de efetivo exercício, todo o tempo 
de serviço prestado, independentemente da quantidade de contratos 
temporários de excepcional interesse público celebrados entre os 
servidores e as respectivas entidades�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4�082, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera dispositivo da Lei nº 3�915, de 1º de abril de 2022, que dispõe 
sobre a concessão de auxílio temporário de saúde aos servidores em 
efetivo exercício no sistema estadual de saúde�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art� 1º Fica revogado o art� 4º da Lei nº 3�915, de 1º de abril de 2022, 
de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a concessão de auxílio 
temporário de saúde aos servidores em efetivo exercício no sistema 
estadual de saúde�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4�083, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Revoga a Lei nº 2�839, de 8 de janeiro de 2014, que autoriza a instituição 
de Programa Habitacional do Servidor Público do Estado e altera a Lei 
nº 1�312, de 29 de dezembro de 1999�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica revogada a Lei nº 2�839, de 8 de janeiro de 2014, que 
autoriza a instituição de Programa Habitacional do Servidor Público do 
Estado e altera a Lei 1�312, de 29 de dezembro de 1999�
Art� 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar os imóveis inscritos 
na matrícula nº 25�462 Folha 01, na matrícula nº 1�621, Folha 01, e na 
matrícula nº 13�620, de um imóvel situado na Rua 24 de Janeiro, 2º 
Distrito, todas da Serventia de Registro de Imóveis de Rio Branco-Acre, 
ao Instituto de Previdência do Estado do Acre - ACREPREVIDÊNCIA, a 
fim de reduzir os impactos de desoneração dos fundos previdenciários.
Art� 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4�084, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Institui o Programa de Fomento à Instalação de Estabelecimentos Co-
merciais e de Serviços na “Cidade do Povo”, autoriza o Poder Executivo 
a alienar imóveis de uso comercial e de serviços na “Cidade do Povo”, e 
revoga a Lei nº 2�740, de 25 de setembro de 2013�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica instituído o Programa de Fomento à Instalação de Estabelecimen-
tos Comerciais e de Serviços na “Cidade do Povo”, tendo como objetivos:
I - apoiar a instalação de estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços, respeitados os padrões técnico-econômicos e o princípio 
da competitividade;
II - orientar o ordenamento e a distribuição dos estabelecimentos comer-
ciais e de serviços, de acordo com o projeto urbanístico local;
III - promover a diversificação e a integração dos estabelecimentos co-
merciais e de serviços, para o adequado atendimento das necessidades 
da população; 
IV - promover o empreendedorismo e a geração de emprego e renda�
Art� 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os imóveis de sua 
propriedade situados na “Cidade do Povo”, destinados exclusivamente 
ao uso comercial e de serviços de âmbito local�
§ 1º O regulamento desta lei estabelecerá a quantidade de imóveis a 
serem alienados, respectivas localizações e dimensões, bem como as 
prioridades de uso específico.
§ 2º A autorização objeto da presente lei é considerada de relevante 
interesse público, visando fomentar a instalação de estabelecimentos 
comerciais e de serviços na “Cidade do Povo”�
Art� 3º As alienações dos imóveis comerciais e de serviços da “Cidade 
do Povo” serão onerosas, sendo dispensada a licitação para os imóveis 
com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), des-
de que observados os requisitos e procedimentos estabelecidos nesta 
lei e no respectivo regulamento�
§ 1º A alienação de imóveis com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) dependerá de divulgação por edital lançado pelo órgão 
central do sistema estadual de habitação, no qual constarão a quantidade 
de imóveis e sua localização, a indicação das exclusividades e/ou priorida-
des de uso específico, os prazos para instalação e funcionamento e a data 
de início do recebimento dos pedidos de habilitação�



6DIÁRIO OFICIALNº 13.4786    Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2023

§ 2º Os pedidos de habilitação dos interessados na aquisição de imó-
veis com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) 
serão protocolados junto ao órgão central do sistema estadual de ha-
bitação, mediante requerimento escrito acompanhado, no mínimo, dos 
documentos abaixo:
I - projeto técnico econômico-social (modelo de plano de negócio), com 
a especificação da natureza e do tipo da atividade comercial e de ser-
viços e de indicadores que demonstrem a viabilidade do negócio, em 
duas vias, elaborados por entidade ou empresa de consultoria devida-
mente qualificada;
II - comprovação de capacidade técnica, operacional e financeira para 
instalação e funcionamento no prazo fixado em edital;
III - apresentação das certidões negativas de débito relativamente às 
obrigações fiscais junto às Fazendas Federal, Estadual e municipal;
IV - certidões negativas do cartório de protestos;
V - certidões negativas de ações cíveis, expedidas pela justiça Estadual 
e Federal�
§ 3º Todos os documentos deverão ser apresentados em via original ou 
cópia autenticada, e integrarão o requerimento do interessado�
§ 4º O regulamento desta lei poderá exigir outros documentos e estabe-
lecer outras condições necessárias à alienação, quando de sua indivi-
dualização, a depender da natureza do empreendimento�
Art� 4º A apreciação dos pedidos de habilitação e a respectiva delibera-
ção sobre a alienação das áreas de até 250 m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) serão realizadas pelo órgão central do sistema esta-
dual de habitação, sempre mediante decisão fundamentada, observan-
do-se a ordem cronológica de protocolo dos requerimentos�
§ 1º Conforme o atendimento ou não da apresentação dos documentos 
exigidos nesta lei e em seu regulamento, o interessado será considera-
do habilitado ou inabilitado�
§ 2º Somente serão apreciados os planos de negócios dos interessados 
habilitados�
§ 3º Nos casos de inabilitação, por ausência ou deficiência da documen-
tação apresentada, ou de não aprovação da alienação por inviabilidade 
técnica ou econômica, fica facultado ao interessado sanar as respecti-
vas irregularidades no prazo assinalado�
Art� 5º Será exigido o pagamento à vista de trinta por cento do valor do 
imóvel, no mínimo, podendo a quantia remanescente de setenta por 
cento ser parcelada em até sessenta prestações mensais, que serão 
reajustadas anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-
-M ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.
§ 1º No caso de alienação mediante pagamento parcelado, havendo 
atraso no pagamento das prestações mensais, sobre estas incidirão ju-
ros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento�
§ 2º O atraso cumulativo de, pelo menos, três prestações mensais acarretará a 
rescisão da alienação, e automática reversão da propriedade ao Estado�
§ 3º Os tributos referentes à realização do negócio jurídico, da transfe-
rência imobiliária e dos respectivos registros serão de responsabilidade 
dos adquirentes�
§ 4º Os recursos obtidos com a alienação dos imóveis de que trata esta 
lei constituirão receitas do Fundo Estadual de Habitação - FEH�
Art� 6º A destinação dos imóveis alienados, exclusiva para atividades 
comerciais e de serviços de âmbito local, será mantida ao menos pelo 
período de cinco anos, a contar da data da alienação�
§ 1º Durante o período de que trata o caput, os adquirentes deverão 
apresentar ao órgão central do sistema estadual de habitação, semes-
tralmente, documentos que comprovem a regularidade fiscal do empre-
endimento nos âmbitos federal, estadual e municipal�
§ 2º Caso ocorra a paralisação das atividades comerciais e de servi-
ços, a alteração da destinação de uso do imóvel ou o descumprimento 
de quaisquer das obrigações legais e/ou contratuais assumidas, o ad-
quirente será notificado para sanar as respectivas irregularidades em 
até trinta dias, sob pena de rescisão do negócio jurídico e reversão do 
imóvel ao Estado, sendo que eventuais benfeitorias realizadas serão 
incorporadas ao patrimônio público estadual, não cabendo qualquer tipo 
de indenização ao particular�
§ 3º Ocorrendo qualquer das hipóteses causadoras da rescisão, o ad-
quirente será notificado ou interpelado para desocupação do imóvel no 
prazo de quinze dias�
§ 4º Findo o prazo para desocupação voluntária, estará configurado o 
esbulho possessório, ficando o Estado autorizado a propor a competen-
te ação de reintegração de posse�
Art� 7º Fica autorizada a constituição de hipoteca sobre os imóveis alie-
nados, desde que exclusivamente para finalidade de financiamento des-
tinado à instalação e à operacionalidade do respectivo estabelecimento 
comercial e de serviços�
§ 1º A cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em segundo grau em favor do Estado�
§ 2º No instrumento público de constituição de hipoteca sobre o imóvel 
deverá constar a destinação exclusiva de uso comercial e de serviços 
do imóvel�

§ 3º Em caso de rescisão da alienação de imóvel que seja objeto de 
gravame hipotecário, será assegurado ao respectivo credor negociá-lo 
com outros interessados, desde que respeitadas a destinação comercial 
e as demais obrigações, sendo necessária prévia autorização do órgão 
central do sistema estadual de habitação�
Art� 8º O órgão central do sistema estadual de habitação, no âmbito do 
Programa instituído nesta lei, tem por atribuições:
I - orientar a instalação ordenada e diversificada de estabelecimentos 
comerciais e de serviços na “Cidade do Povo”, visando o atendimento 
das necessidades da população;
II - acompanhar e fiscalizar as atividades comerciais e de serviços de-
senvolvidas, visando garantir o cumprimento das obrigações assumidas 
pelos adquirentes;
III - opinar sobre a alienação de imóveis comerciais e de serviços com 
área superior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados);
IV - deliberar sobre os planos de negócios relativos à instalação de esta-
belecimentos comerciais e de serviços em áreas de até 250 m² (duzen-
tos e cinquenta metros quadrados), desde que previamente analisados 
por sua câmara técnica; 
V - aprovar a alienação de imóveis comerciais e de serviços com área 
de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), conforme pro-
cedimento estabelecido em regulamento;
VI - opinar sobre a adoção de medidas inerentes à alienação de imó-
veis comerciais e de serviços ou a rescisão dos negócios jurídicos já 
realizados;
VII - apreciar, opinar e deliberar sobre assuntos próprios do desenvolvi-
mento do setor comercial e de serviços;
VIII - editar normas técnicas dispondo sobre a forma de recebimento e pro-
cessamento dos projetos de viabilidade técnica e econômico-financeiro;
IX - renegociar contratos já firmados no âmbito da Lei nº 2.740, de 25 
de setembro de 2013�
Art� 9º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
noventa dias�
Art� 10� Fica revogada a Lei nº 2�740, de 25 de setembro de 2013�
Parágrafo Único� Todos os contratos gerados no âmbito da Lei nº 2�740, de 
2013, serão geridos pelo órgão central do sistema estadual de habitação�
Art� 11� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 16 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4�085, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera a Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022, que 
estabelece a estrutura básica da administração do Poder Executivo�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º A Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art� 1º ���
���
§ 2º O decreto de estrutura organizacional das Secretarias de Estado con-
terá, obrigatoriamente, a nomenclatura e a descrição das competências 
das unidades administrativas até o nível hierárquico de Direção, permitin-
do-se a disciplina das demais por meio de portaria do órgão ou entidade�
���” (NR)
“Art� 5º ���
���
V - a Secretaria de Estado de Relações Federativas - SERF;
���
” (NR)
“Art� 15� ���
���
IV - Ouvidoria-Geral, com status de Diretoria;
���
VII - Diretoria de Auditoria e Controle�” (NR)
“Art� 16� ���
���
IX - Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEASD;
X - Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI;
���
XV - Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT;
XVI - Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER;


